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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS PARA CULTIVO DE 

PLANTAS MEDICINAIS – PROGRAMA FARMÁCIA VIVA  
 

1 – DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de insumos, materiais e 
ferramentas destinadas ao cultivo de plantas medicinais, visando atender às 
necessidades do Programa Farmácia Viva, para garantir a produção de matéria-prima 
vegetal utilizada na elaboração de medicamentos fitoterápicos destinados à população 
atendida pela rede pública de saúde. 
1.2. A aquisição de insumos e materiais serão necessários para o desenvolvimento das 
atividades de plantio, cultivo, manejo, manutenção e produção das espécies medicinais 
e garantir a qualidade da matéria-prima vegetal utilizada no preparo de fitoterápicos, conforme 
as boas práticas de cultivo e coleta de plantas medicinais e as diretrizes sanitárias vigentes, 
em especial a RDC nº 18/2013 da ANVISA.  
1.3. Os insumos e materiais adquiridos serão utilizados pelos profissionais responsáveis pelo 
cultivo e manejo das plantas medicinais nas áreas destinadas ao Programa Farmácia Viva, 
contribuindo para o adequado desenvolvimento das espécies vegetais utilizadas na produção 
de medicamentos fitoterápicos, garantindo qualidade, segurança e disponibilidade da matéria-
prima vegetal destinada ao atendimento da população.  

 

 QTDE   DESCRIÇÃO DO ITEM 

1 4000   

Saco de papel do tipo kraft multifolhado cor parda 80g boca aberta 
com fundo costurado revestidos com polietileno interno capacidade 
10kg.Medidas - Tamanhos e Medidas Externas (Face x Altura x 
Fundo): G: 40,5 x 54,5 x 8cm. 

2 5 UN. 
Cavadeira Articulada Com Cabo De Madeira; Comprimento x 
Largura: aproximadamente 129.1 cm x 12.1 cm. 

3 100 UN. Mourão de eucalipto tratado, diâmetro de 8 a 10cm/ 2,20m. 

4 5 UN. 

Arame liso ovalado Z-700, aguenta 700 kgf de pressão, conta com 
uma camada leve de zinco e tem acabamento galvanizado à fogo: 
1000 mt. 

5 3000 UN. Saco plástico (embalagens) para mudas de plantas 15x20cm 

6 3000 UN. Saco plástico (embalagens) para mudas de plantas 20x 30cm 
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7 10 UN. Saco de adubo NPK 04/14/08 50kg (plantio) 

8 5 UN. 
Torta de mamona natural micronizada, adubo orgânico. Formato 
farelado, saco de 20kg 

9 5 UN. 
Farinha de osso adubo orgânico fertilizante fonte de fósforo, saco de 
25kg 

10 100 UN. 
Bandeja de propagação + 50 Tubetes/celulas de 290ml, para mudas 
nativas 

11 20 UN. Vermiculita Expandida Fina Substrato Orgânico 100l. 

12 2000 UN. 
Saquinhos de mudas - para berçários biodegradáveis, não trançados, 
bolsa de plantas de mudas, 8 x 10 cm  

13 250 UN. 

Bandejas plásticas - Bandeja plástica QUADRADA, Medidas das 
bandejas: 55 cm de comprimento x 28 cm de largura x 8 cm de 
profundidade x 6,8 litros. Medidas das células: 8 cm de altura x 4,9 
cm de boca x 3,6 cm de fundo x 13 ml x formato quadrado.  

14 4 UN. 

Sistema organizador de ferramentas com 64 polegadas (aprox. 162 
cm), para montagem em parede. Fabricado em material resistente 
(aço com pintura anticorrosiva e plástico ABS), com trilhos ajustáveis 
e ganchos/suportes para armazenamento de ferramentas como 
vassouras, pás, ancinhos, mops e similares. Acompanha kit de 
fixação. Ideal para uso em áreas de serviço, jardins, depósitos e 
garagens. Permite organização, economia de espaço e fácil acesso 
às ferramentas. 

15 4 UN. 

Kit Jardinagem 10 peças e maleta de lona, ferramentas fabricadas 
em aço tratado (pintura anticorrosiva ou aço inox), com cabos em 
plástico resistente ou madeira envernizada, de fácil manuseio. 

16 4 UN. 

Serrote para poda de 14 polegadas, confeccionado em aço carbono 
temperado com 6 dentes por polegada, cabo em plástico rígido 
ergonômico, com design anatômico e antideslizante. 

17 

2 

UN.  Pulverizador manual com capacidade nominal de 5 L, sistema de 
compressão prévia, reservatório em polietileno resistente, bomba 
lateral manual, mangueira flexível, lança aplicadora com bico 
pulverizador regulável (jato/névoa) e válvula de segurança para alívio 
de pressão. Indicado para aplicação de soluções líquidas em jardins, 
cultivo, higienização e sanitização. 
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18 

6 

UN.  Pulverizador manual de alta pressão, com capacidade mínima de 2 
litros, indicado para aplicação de soluções líquidas em plantas, 
jardins, hortas, limpeza e sanitização de superfícies. Operação por 
acionamento manual, com compressão prévia para pulverização 
contínua. Possuir bico pulverizador regulável (jato/névoa) e corpo em 
material resistente a agentes químicos diluídos. 

19 4 UN.  Enxada 1.5 em Aço com Cabo de Madeira 130 cm 

20 
4 

UN.  
Enxadinha em Aço com Cabo de Madeira 60 cm 

21 
4 

UN.  Pá de Bico 459/30 em Aço com Cabo de Madeira 71 cm com 
Empunhadura Plástica Reta Ergonômica 

22 
4 

UN.  Forcado para Terra com 4 Dentes em Aço com Cabo de Madeira 71 
cm 

23 
5000 

PCT. Papel Germitest para Germinação de Sementes pH Neutro - 65 
Gramas - Diâmetro 28x38cm. 

24 300 

EMB. Substrato orgânico formulado com as matérias-primas: turfa vegetal, 
casca de pinus compostada, fibra de coco, vermiculita e/ou perlita, 
condicionadores orgânicos e fertilizantes minerais. Embalagem de 
20kg. 

25 40 

EMB. Argila expandida, grânulos e/ou esferas uniformes, diâmetro 
aproximado dos grânulos: 8 a 16 mm, faixa comum de cultivo, cor 
natural, produto inerte, não tóxico, resistente à umidade. Embalagem 
contendo 50 kg (aproximadamente). 

26 120 

EMB. Terra Vegetal - solo orgânico enriquecido, própria para plantio, com 
textura adequada para retenção de nutrientes e drenagem, produto 
peneirado, livre de resíduos grosseiros, composição, pH entre 5,5 e 
7,0   Embalagem de 50 kg aproximadamente. 

27 120 

EMB. Fibra de Coco - fibra vegetal processada, utilizada como 
condicionador de solo e componente de substratos de cultivo, 
conferindo retenção de água, leveza e aeração, triturada e 
estabilizada, baixo teor de salinidade (lavada), pH entre 5,5 e 6,8. 
Embalagem de 50 kg. 

 
 
 
 
 



4 

 

2 – DOS ITENS/LOTES 
 
2.1 Não há agrupamento de itens em lotes. 
 
 

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 - A presente aquisição destina-se ao atendimento da Secretaria de Saúde – Departamento 
de Assistência em Farmácia de acordo com as justificativas apresentadas:  

3.1.2 – O presente processo licitatório tem como objeto a aquisição de insumos, materiais 

e ferramentas destinados ao cultivo de plantas medicinais, necessários para o 
desenvolvimento das atividades de plantio, manejo, produção e manutenção das espécies 
utilizadas no Programa Farmácia Viva. Esses insumos são essenciais para garantir a 
qualidade da matéria-prima vegetal utilizada na produção de fitoterápicos, atendendo às boas 
práticas de cultivo e coleta de plantas medicinais, conforme diretrizes sanitárias e normativas 
vigentes, incluindo a Resolução RDC nº 18/2013. 
 
3.1.3 – Os insumos e materiais adquiridos serão utilizados pelos profissionais responsáveis 
pelo cultivo e manejo das plantas medicinais nas áreas destinadas ao Programa Farmácia 
Viva, contribuindo para o adequado desenvolvimento das espécies vegetais utilizadas na 
produção de medicamentos fitoterápicos, garantindo qualidade, segurança e disponibilidade 
da matéria-prima vegetal destinada ao atendimento da população.  

3.2 – A despesa será acobertada por recursos financeiros provenientes da Portaria MS nº 
4408/2022. 
 

4 – DA PARTICIPAÇÃO DO CONSÓRCIO 
 
4.1 - Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa 
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no 
mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente. 

 
5 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 – A empresa deverá apresentar Catálogos ou Prospectos, do fabricante, em português ou 
traduzidos, compatíveis e adequados às especificações técnicas dos produtos ofertados. 
 
 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. Prazo de Entrega: 
 
6.1.1 - A entrega deverá ser imediata, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a partir 
da emissão e envio da Nota de Empenho pelo titular da Secretaria Requisitante ou preposto 
formalmente designado. 
 
6.2. Do Local e Horário de Entrega: 
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6.2.1 Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Seção de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria de Saúde/Prefeitura Municipal de Uberaba, localizado na Av. 
Francisco Podboy nº. 400, Bairro Distrito Industrial I, CEP 38056-640, Galpão 2 (34) 3321-
5234, no horário das 08h até as às 16h30min de segunda à sexta-feira, exceto feriados e 
pontos facultativos, sob total responsabilidade da contratada/fornecedor, incluindo a carga, 

transporte e descarga. 

6.3 Condições de Recebimento:  

6.3.1 - O recebimento dos produtos será acompanhado pela responsável Giovanna Alves da 
Silva. 
   
6.3.2 - Para a entrega deverá ser considerado o horário das 08h00min até as 16h30min, de 
segunda a sexta-feira. 
 
6.3.3 - Caberá ao responsável receber e conferir a qualidade, quantidade, validade e 
integridade das embalagens para, posteriormente, atestar as notas fiscais. Contudo, o 
atestamento da qualidade do que foi entregue poderá ser submetido a uma análise mais 
criteriosa, independentemente do tempo que levar, caso for necessário.  
 
6.3.4 - Os produtos fornecidos deverão atender às exigências de qualidade de acordo com os 
padrões estabelecidos pelos órgãos de controle e legislação vigente. 
 
6.3.5 - A entrega dos produtos fora das especificações contidas neste Termo de Referência, 
com avarias em suas embalagens ou no próprio produto, decorrente do transporte ou com 
defeitos de fabricação, gera a obrigação da contratada de, por sua conta, recolher os mesmos 
e providenciar a devida substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação oficial à empresa.  
 
6.4 – A Secretaria de Saúde se reserva o direito de não receber produtos que estejam em: 
 
6.4.1 – Embalagens que não proporcionem boa condição de identificação e conferência no 
ato do recebimento; 
 
6.4.2 – Fora das embalagens originais ou que se apresentam em estado que suscitem sinais 
de violação ou dúvidas quanto à sua procedência; 
 
6.4.3 – Em desacordo com o especificado neste documento e/ou na proposta da empresa 
vencedora, caso em que haverá notificação à empresa para que ocorra a imediata substituição 
ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sendo suspenso o pagamento até que seja 
sanada a situação. 
 
6.5 - O representante da PMU anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com o fornecimento dos produtos, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
6.6 - Para efeito de verificação da conformidade do objeto com as especificações exigidas 
neste Termo, a Prefeitura efetuará o recebimento na forma que segue: 
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6.6.1 - Recebimento Provisório: é o ato pelo qual o material será entregue no local, não 
aplicando a aceitação; 
 
6.6.2 - Recebimento Definitivo: é a operação segundo a qual se declara, na documentação 
fiscal, que o produto entregue satisfaz às especificações descritas após verificação da 
qualidade e quantidade. O recebimento definitivo se dará em até 15 (quinze) dias do 
recebimento provisório, desde que atendidas todas as exigências deste Termo. 
 
6.7 – O licitante vencedor ficará obrigado a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não implicará em sua aceitação. 
 

7 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.1 - A entrega deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21 e será acompanhado pelo gestor e fiscal, 
conforme as atribuições definidas nos artigos 24 e 25 do Decreto Municipal nº 3.815/2023, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
7.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
7.1.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
7.1.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
7.1.4 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
7.1.5 - Gestor e Fiscal: 
 
Gestor: Wodson Robe Pereira Alves 
              (34) 3331 – 2794 |  assistenciafarmaceutica.sms@gmail.com 
 
Fiscal:  
 
             Giovanna Alves da Silva  
            (34) 3321 – 5234 | suprimentos.smsuberaba@gmail.com 
 
7.1.5.1 – O presente Termo de Referência acompanha Declaração de Nomeação de Gestor 
e Fiscal do Contrato, sendo que o ordenador da despesa deverá manter atualizado o nome 
do responsável pela fiscalização da execução da entrega, do gestor e do fiscal. 
 
7.1.5.1.2 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso 
de afastamento, férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 
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7.1.5.1.3 - A atualização, caso seja necessária, será realizada por meio de ato normativo próprio 
(art. 18, caput do Decreto Municipal 3.815/23). O responsável pela indicação estará sujeito à 
disciplina do §2º do mesmo artigo.  
 
7.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 
 
7.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes 
de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
 
7.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta 
da CONTRATADA.  
 
7.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 
observadas as disposições do edital e da legislação aplicável. 
 
7.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão 
encaminhadas ao Gestor para adoção das medidas pertinentes. 
 
7.6.1. Caberá aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e 
operacionais relacionadas à gestão dos contratos. 
 
7.6.2. O gestor e o fiscal do contrato deverão, para melhor desempenho de suas funções, 
amparar-se no Manual de Fiscalização e Gestão de Contratos publicado pela CGM para 
composição dos documentos, disponível no site da Administração Municipal > CGM > 
Fiscalização (https://portal.uberaba.mg.gov.br/secretaria_paginas/340/1).  
 
 

8 – DO PAGAMENTO 
 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, acompanhado da 
Nota Fiscal correspondente e após carimbo e assinatura do(s) responsável(is) pelo 
cumprimento do estágio de liquidação da despesa. 
 
8.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico ao 
e-mail: <suprimentos.smsuberaba@gmail.com>, todavia, as mercadorias serão 
encaminhadas juntamente com o DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica. 
  
8.1.2 - Caso a empresa seja domiciliada no Município de Uberaba/MG, deverá apresentar a 
CNDM - Certidão Negativa de Débitos Municipais.  
 
8.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente 
descontadas do pagamento a que fizer jus ao licitante vencedor. 
 
8.3 - A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste Termo de Referência estiver em 
total conformidade com as especificações. 
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8.4 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 6.1 por culpa do MUNICÍPIO, 
o valor será corrigido pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE. 
 
8.5 – Como condição para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 
 
8.6 - Caso a contratada tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o 
documento comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser 
apresentado à Administração Pública. 
 
8.7 - Quando a empresa contratada não apresentar situação regular no ato da emissão da 
Nota de Empenho ou recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observando-se o disposto no subitem anterior. 
 
8.8 - Não será concedida antecipação de pagamento de créditos.  
 
 

9 – DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
9.1 - O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 
 
9.2 - Deverão estar incluídas, no preço do material, todas as despesas sem quaisquer ônus 
para a administração pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros 
que incidam sobre a avença. 
 
9.3 -A empresa deverá encaminhar catálogos, folders, fichas técnicas, etc com o máximo de 
detalhes sobre a composição dos equipamentos e materiais para que sejam submetidos à 
análise da equipe técnica do Departamento de Tecnologia em Saúde.  
 
9.4 - A equipe técnica do Departamento de Tecnologia em Saúde, bem como dos 
Departamentos requisitantes, poderá solicitar maiores informações sobre os equipamentos 
ofertados na proposta, sempre que necessário. 
 
 

10 – DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
 
10.1.1. Não será exigida a apresentação de amostras. 
 

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 – A despesa referente a essa aquisição será empenhada na seguinte dotação 
orçamentária, ou sua correspondente ao exercício: 
 
11.2 – Recurso Financeiro: Portaria MS nº 4408/2022 – - c/c nº conta: 116.119-9 FMS/MS 
Conta investimento. Agência 0015-9 - Banco do Brasil. (ID: 555582) 
 
 
11.3 – Dotação orçamentária: 1510.10.303.0101.2029.33903099.2.600.1834. 
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11.4 – Trata-se de Recurso de natureza vinculado, assim, a normativa referente ao repasse 
encontra-se anexa ao processo no ID:595576 
 
11.4.1 – O presente repasse tem prazo de vencimento até o dia 29 de abril de 2027. 
 

12 – DO CONTRATO 
 
12.1 – O instrumento contratual será substituído por nota de empenho emitida pelo 
Requisitante nos termos do artigo 95 da LLic. Então, não se aplica contrato, uma vez que a 
entrega será única e integral. 
 

13 –DAS GARANTIAS 
 
13.1. Garantia do produto: fabricante, garantia legal ou garantia convencional 
 
13.1.1. Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias 
- produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento do 
produto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em 
sua proposta comercial. 
 
13.1.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal contará a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  
 
13.1.3. A garantia será prestada com vistas a manter aquisição de insumos, materiais e 
ferramentas fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional 
para o Contratante.  
 
13.1.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas. 
  
13.1.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias.  
 
13.1.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação dos itens.  
 
13.1.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 
aceita pelo Contratante.  
 
13.1.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  
 
13.1.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
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seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
 
13.1.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos e ferramentas cobertos pela 
garantia será de responsabilidade do Contratado.  
 
13.1.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 
 

14 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
14.1. Da Contratada: 
 
14.1.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com 
as exigências constantes neste documento. 
 
14.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e 
pagamento. 
 
14.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto 
contratado. 
 
14.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
14.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 
recomendadas neste documento. 
 
14.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se 
pelo transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais. 
 
14.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, 
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 
conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 
 
14.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência. 
 
14.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos 
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, 
nem onerar o objeto deste Termo de Referência. 
 
14.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
14.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
objeto contratado. 
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14.1.12. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da entrega ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização. 
 
14.1.13 - Executar a entrega do objeto deste Termo de Referência em conformidade com os 
parâmetros delineados em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas 
de regência e segurança. 
 
14.1.14 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 
 
14.1.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo 
fique impossibilitado de realizar a entrega. 
 
14.1.16 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento da entrega, quando for o caso. 
 
14.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
das obrigações;  
 
14.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.1.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
 
14.2. Da Contratante: 
 
14.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar nas notas fiscais/faturas a efetivo entrega do objeto 
deste Termo de Referência. 
 
14.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a 
especificação da proposta de preços da CONTRATADA. 
 
14.2.3. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos 
itens solicitados. 
 
14.2.4. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
14.2.5. Conceder prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA 
regularizar as falhas observadas. 
 
14.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
14.2.7 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma parcial 
ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado. 
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14.2.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 
 
14.2.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 
através dos documentos pertinentes. 
 
14.2.10. Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da entrega. 
 
14.2.11 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência. 
 
14.2.12 - Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a 
quantidade a ser entregue ou eventual mudança de endereço (de entrega e/ou de instalação 
do objeto). 
 
14.2.13 - Promover a fiscalização e conferência dos materiais entregues pelo contratado e 
atestar os documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou 
desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos deste Termo de 
Referência. 
 
 

15 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
15.1. Nos termos do exigido pela alínea ‘i’, inciso XXIII, art. 6º da LLIC, o custo estimado da 

contratação será apurado em momento diverso pelo Departamento De Pesquisa 

Mercadológica, composto pelos seguintes documentos:  

a) PESQUISA DE PREÇOS – orçamentos de sites, fornecedores, banco de 

preços, dentre outros; 

b) QUADRO COMPARATIVO DE PRÉVIAS  

c) METODOLOGIA DE PESQUISA – constando a planilha com as informações 

POR ITEM; 

d) HISTÓRICO DA PESQUISA MERCADOLÓGICA – o qual apresenta todo o 

detalhamento encontrado durante a fase de cotação, seja com fornecedores, 

sistemas, anexos, etc. 

 
Uberaba/MG, 31 de março de 2026. 
 
 
 
 



13 

 

 
Termo de Referência elaborado por: 
 
 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

_________________________________ 

Valdilene Rocha Costa Alves 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 16/2025 

                                                           Matrícula: 57.639 
 

_______________________ 
Gabriela Vizzotto Gomes Facure 

Farmacêutica 
Mat- 37185 

 

_______________________ 
Wodson Robe Pereira  

Departamento de Assistência de Farmácia 
Decreto nº 0859/2025 
Matrícula.: 59285-4 

 

   

 

Ordenador de depesas: 
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ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
 
DECLARO, que estou ciente quanto a minha indicação como gestor e fiscal da presente 
demanda, assim como estou ciente das atribuições inerentes a essa designação, e que 
realizarei a fiscalização/gestão de acordo com o Termo de Referência, Lei, o Edital, seus 
anexos e outras normas aplicáveis, sob pena de procedimentos disciplinares aplicáveis. 
 
 
Uberaba, 15 de fevereiro de 2026. 

Gestor: 

 

_______________________________ 

Wodson Robe Pereira 
Farmacêutico/Departamento de Assistência de Farmácia 

Decreto nº 0859/2025 
Matrícula.: 59285-4 

 

 

Fiscal técnica: 

__________________________ 

Ana Paula dos Reis Santos 

Farmacêutica  

Matrícula nº 36947-0 

Fiscal Técnica 

 

Fiscal Administrativo: 

__________________________ 

Giovanna Alves da Silva 

Fiscal Técnico 

Matrícula nº: 51.308 

 



15 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Código: 33d8d84c-07e7-4094-9c99-b24529907760

Assinado digitalmente por GABRIELA VIZZOTTO GOMES FACURE, Data: 16/04/2026 14:59

Assinado digitalmente por ANA PAULA DOS REIS SANTOS, Data: 16/04/2026 16:06

Assinado digitalmente por WODSON ROBE PEREIRA ALVES, Data: 16/04/2026 16:48

Assinado digitalmente por GIOVANNA ALVES DA SILVA, Data: 17/04/2026 08:16

Assinado digitalmente por VALDILENE ROCHA COSTA  ALVES, Data: 17/04/2026 14:37


